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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 5 de março de 1957. 

OFICIO 
Nº 96 

Sr. Presidente 

Enviamos para apreciação da Coleada amara 
de Verew"ores, o Projeto de Lei nQ 72, que "Cancela uma Dívida". - 

O requerente e o Sr. Udilo Tosi, o qual -
estai lançado em divida ativa, nesta Prefeitura, na importãncia de -
Cr$ 726,00, correspondentes ao Imposto de Licença e referenjw aos -
exercícios de 1954/1956. 

Cientificado de seu débito, o requerente 
solicitou o cancelamento da dívida, em virtude de ter vendido o car 
ro que estava lotado nesta Prefeitura, ao Sr. Abilio Pompermayer em. 
data. dé 3o/3/54. 

Procedida a sindicancia verificou-se ser 
procedente a alegação do Sr. Udilo Tosi, motivo pelo qual dever'a 
ser cancelado seu débito, para que a Municipalidade não incorra nu-
ma bi-tributação, *porquanto ,o 5r. Abilio Pompermayer vem pagando os 
impostos relativos àquele carro, desde aquela época. - 

Aproveitamos a oportunidade para reitep 
rar a V.S., os protestos de alto apaço e distinta consideração. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

À SUA SENHORIA O SENHOR ANACT,EfO ADORINDO TEDE.SCO 
LiD. Presidente da Cá-mara de Vereadores. 
NESTA C:IDAD2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
No 72 

de 5 de março de 1957 

CANCELk UMA DÍVIDA. 

JOSÉ MARIO Pi .0O3  Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
ArtQ lo - Fica cancelada a. divida de UDILO TOSI, correspon 

dente àh  inportãncia de Cr$ 726,00 ( setecentos e vinte e seis cruzei-
ros), lirovenielítes do ImpOsto de Licença, relativos aos exercícios de 
1954, 1955 e 1956. 

Arto 20 - Esta Lei entrará' em vigor na data de sua publica 
çáo„ revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL; ER 5 DE MARÇO DE 1957.- 
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JOSÉ bicio monkco 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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